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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

PORTARIA Nº 380/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
- PR 

04/11/2025 04/11/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA “B” 

ACOMPANHAR A 
TRANSFERÊNCIA 
DO PACIENTE G. 
D. S. M. DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERÊ PARA O 
CONSÓRCIO CIS-
COMCAM NA 
CIDADE DE 
CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA 280/2025 - GM 

 
 

“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público”. 

    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97, Lei nº 041/1997 e considerando o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei 

Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR a partir de 03 de novembro de 2025, o candidato 

abaixo relacionado, por ter sido habilitado no Concurso Público N.º 001/2025 no cargo e padrão 

especificado: 

 

Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO  

Nome:  ANDRE ULBANO DAS NEVES RG N.º 063.XXX.709-XX Padrão: V-1 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 281/2025 – GM 

 
 

“Atribui gratificação a servidora ELLIN CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES, 

da Secretaria da Saúde”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no  inciso II, alínea “a” do 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as disposições  do Artigo 32 da 

Lei Municipal n.º 828/2025 de 28 de abril de 2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – ATRIBUIR a partir de 01 de novembro de 2025, gratificação, 

simbologia FG-3, a servidora ELLIN CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 

600022, portadora do RG nº 062.XXX.199-XX, em sobreaviso/plantões, da Secretaria da Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 03 de novembro de 2025. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 086/2025 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CAMPO 
MOURÃO – 
PARANÁ 

06/11/2025 
 

06/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MORÃO - PR PARA 
AGENDAMENTO DO 
INSS DE USUARIO DO 
CRAS. 

“I” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 04 de Novembro de 2025. 
 

 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 8 3 / 2 0 2 5 - P M Q C  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (TIPO MARMITEX) E 

REFRIGERANTES PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, INFRAESTRUTURA RURAL, URBANA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SAÚDE. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 

Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 05/11/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 25/11/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 25/11/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de novembro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 8 4 / 2 0 2 5 - P M Q C  

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, CONFORME O CONVÊNIO Nº 324/2025 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 05/11/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26/11/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26/11/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de novembro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 118/2025 
Licitação Nº: 5/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA 

DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS DE QUARTO CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO EM 
ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

04/11/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ Nº:  41.171.531/0001-24 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

LOTE 01  
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT. 
 R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA REFORMA DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS DE QUARTO CENTENÁRIO, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, 
MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO EM 
ANEXO.. 

233.650,00 233.650,00 

TOTAL DO LOTE 233.650,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 233.650,00 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e 
cinquenta reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de novembro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 125/2025 
Licitação Nº: 6/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA 

E AMPLIAÇÃO DO PROJETO CIDADÃOS DO FUTURO DE 
QUARTO CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO EM 
ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

04/11/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ Nº:  41.171.531/0001-24 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

LOTE 01  
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT. 
 R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PROJETO CIDADÃOS DO FUTURO DE 
QUARTO CENTENÁRIO, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO. 

691.570,56 691.570,56 

TOTAL DO LOTE 691.570,56 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 691.570,56 (seiscentos e noventa e um mil, 
quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de novembro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2025-PMQC 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 

41.171.531/0001-24. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DE QUARTO 
CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.  

 
VALOR: R$ 233.650,00 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta 

reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 

41.171.531/0001-24. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO PROJETO CIDADÃOS DO FUTURO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO .  

 
VALOR: R$ 691.570,56 (seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta 

reais e cinquenta e seis centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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